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Secretaria Executiva do Comitê

O CBH Paranaíba só pode ter uma Agência

Atribuições Técnicas – art. 44 da Lei nº 9.433

Plano de Recursos Hídricos

Proposta de enquadramento

Aplicar os recursos arrecadados

Estudos técnicos
Segundo a Lei nº 10.881 – entidade delegatária:

É uma organização civil – art. 47 da Lei nº 9433

Recebe 100% dos recursos arrecadados

Contrato de Gestão com a ANA
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Necessidades:

Estudos de sustentabilidade técnica e financeira

Sustentabilidade política – Comitê de Integração

Delegação de atribuições pelo CNRH (e Estados)

Cobrança pelo Uso
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dade
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pelos 
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de Gestão



Comitê sugere mecanismos e valores

Aprovação dos Conselhos de RHs

Finalidades

Racionalizar o Uso dos Recursos Hídricos - gestão

Destinar recursos para o Plano de Investimentos

Dar sustentabilidade (e autonomia) aos CBHs

•• Segundo a Lei nº 10.881 – entidade delegatária

• transferência obrigatória via Contrato de Gestão de 100% 
dos recursos arrecadados na Bacia



DEFINIÇÕES IMPORTANTES

USO COBRÁVEL = USO OUTORGÁVEL

USUÁRIO
Aquele que utiliza a água 

diretamente dos mananciais

CONSUMO
Ato de usar sem devolver a 
água para o corpo hídrico

CAPTAÇÃO
Ato de retirar água do corpo 

hídrico

LANÇAMENTO
Ato de devolver as águas ou 

de lançar poluentes

RIO OU ÁGUA SUBTERRÂNEA



Necessidades:

Estudos sobre mecanismos e valores

Estudos de impacto sobre os usuários

Cadastro de usuários

Plano de Investimentos

Sistemática de arrecadação

Sustentabili
dade

téc/fin/pol

Estudos de 
Cobrança

Indicação 
pelos 

Comitês

Aprovação 
pelos 

Comitês

Aprovaç
ão CRHs

Contrato 
de Gestão
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A cobrança é importante no Paranaíba?

É necessária a Agência de Água?

Caso sim:

Que ações devem ser empreendidas para sua 
execução?

Caso não:

Como atuar na ausência desses instrumentos




